
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

“Deus seja louvado”

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha

OSVALDO MATURANO

ADEMIR PONTINI, Vereador que esta subscreve, com fundamento no artigo 183 do

Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência requerer que seja apreciado em regime de urgência simples o processo

protocolado sob o nº 567/2025, de sua autoria, o qual institui “o Selo Empresa Amiga

da Saúde no Combate ao Câncer”.

A  urgência  se  justifica  pela  relevância  social  do  tema e  pela  necessidade  de

incentivar, o quanto antes, políticas e práticas no setor privado que fortaleçam as ações

de saúde pública e atenção oncológica, beneficiando diretamente a população de Vila

Velha.

Vila Velha, ES, 08 de maio de 2025.

ADEMIR PONTINI

Vereador
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